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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO PJE: 1026688-07.2022.8.11.0041. 

REQUERENTE: MT CEREAIS E RACOES EIRELI.  

REQUERIDOS: CREDORES. 

 

 

 

 

 

 

FORTUNATO CONSULTORIA FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA - 

EPP, sendo a atual razão social da empresa FORTUNATO PLANEJAMENTO 

FINANCEIRO E CONSULTORIA LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n. 05.091.529/0001-81, com sede localizada na Av. São Sebastião, nº 

3.125, Edifício Amazon Business Center, sala 603, bairro Quilombo, CEP 78.045-000 na 

cidade de Cuiabá (MT), representada por JOÃO PAULO FORTUNATO, e ainda, com 

endereço eletrônico jpaulo@fortunatoconsultoria.com.br, para onde poderão ser 

dirigidas as intimações, tendo sido nomeado para realizar RELATÓRIO DE PERÍCIA 

DE VERIFICAÇÃO PRÉVIA nos autos do processo em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento a decisão (ID. 

90376892), apresentar o que segue: 
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VERIFICAÇÃO PRÉVIA 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

BREVE HISTÓRICO. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado pela empresa MT 

CEREAIS E RAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.471.000/0001-81, com sede nesta cidade e Comarca de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, sito na Alameda E, s/nº. Jardim Industriário I, CEP 

78.098-684.  

Na exordial a requerente, como determina a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005 e posteriores alterações, expôs os motivos que a levou à crise econômica e 

financeira por ela vivenciada atualmente. 

As atividades da empresa iniciaram-se ao final do primeiro semestre do ano de 

2016, tendo como objetivo mercantil à época a venda de milho e outros cereais. 

Já no mês de maio de 2018, deu início à fabricação de rações e sais minerais para 

animais, visando atender somente o mercado farelado para aves, suínos e bovinos. 

No ano de 2000, houve uma alteração no quadro societário, decorrente do 

ingresso de Yohan Ulrich Motta e Daniele da Motta Dalcin. 

Afirmou a requerente que depois de aproximadamente 4 (quatro) anos de 

operação, visualizando um mercado promissor, seus sócios decidiram aumentar a 

linha de produção com a fabricação de rações para peixes e pets (gatos e cachorros), o 

que exigiu novos investimentos para a ampliação do espaço físico, bem como para a 

aquisição de máquinas e equipamentos. 

Alegou que tais investimentos foram realizados com recursos próprios o que 

teve como efeito a sua descapitalização e, em consequência, o estrangulamento do seu 

capital de giro. 

Aliado a isso, apontou que durante os anos de 2020 e 2021, houve uma redução 

da ordem de 20% (vinte por cento) em seu faturamento, complicando ainda mais a sua 

já debilitada situação econômico-financeira. 

Por fim, relatou que com a produção comprometida, baixa rentabilidade, queda 

nas vendas, altas taxas de juros, dentre outros fatores, não lhe restando assim, outra 

alternativa, senão a de ingressar com o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
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visando a repactuação do seu passivo, dando-lhe condições de continuar operando e 

cumprindo com a sua função social. 

O pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi protocolizado junto a esse r. Juízo 

na data de 17 de julho de 2022 (ID. 90104245); e 

Na data de 20 de julho de 2022, Vossa Excelência nomeou a FORTUNATO 

CONSULTORIA FINANCEIRA E EMPREARIAL LTDA - EPP para a realização 

desta PERÍCIA DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA (ID. 56333712). 

2. OBJETIVO DO PRESENTE RELATÓRIO 

Conforme se observa na decisão proferida em 20/07/2022, a realização de 

PERÍCIA DE VERIFICAÇÃO PRÉVIA foi determinada para prestar subsídios 

técnicos ao Juízo, por meio da análise prévia nos autos do processo sob o n. 1026688-

07.2022.8.11.0041, para evitar o deferimento de uma RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

empresa manifestamente inviável, inexistente, desativada ou que não reúna as 

condições mínimas de alcançar os objetivos sociais almejados pela lei, de modo a 

observar fielmente os requisitos insculpidos nos artigos 48 e 51 da Lei n. 11.101/2005, 

principalmente no que concerne ao objetivo de garantir a continuidade da atividade 

empresarial em razão dos benefícios dela decorrentes. 

Deste modo, com base nas determinações contidas na norma vigente, o objetivo 

desta perícia preliminar é analisar os documentos apresentados, bem como realizar 

diligência junto a EMPRESA REQUERENTE, com vistas à verificação da real situação 

dos empresários, a fim de se indicar o atendimento dos requisitos elencados nos 

artigos 48 e 51 da Lei n. 11.101/2005. 

3. METODOLOGIA 

A presente PERÍCIA PRÉVIA foi realizada com base nos documentos juntados 

pela empresa MT CEREAIS E RACOES EIRELI, na ocasião do pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e nos documentos requisitados por este AUXILIAR DO 

JUÍZO e devidamente apresentado pela REQUERENTE, no âmbito administrativo. 
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Cumprindo fielmente o mister confiado, na qualidade de AUXILIAR DO 

JUÍZO e alicerçado nos princípios da transparência, tecnicidade e economicidade que 

exige o encargo, este expert, ora nomeado para o desempenho da função, considerando 

o que faculta o artigo 473, §3º do Código de Processo Civil, valeu-se de todos os meios 

necessários para a obtenção de informações, solicitando documentos  que deveriam 

estar em poder dos REQUERENTES bem como, pesquisando e junto a matriz e filial 

da empresa, a fim de obter outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto 

da presente PERÍCIA TÉCNICA PRÉVIA. 

A análise do perfil da dívida – lista de credores tem por finalidade verificar o 

cumprimento do artigo 51, Inciso III da LRF e radiografar as classes de credores que 

estariam sujeitos quando do processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

A inspeção técnica “in loco” na sede e filiais da REQUERENTE, tem por 

finalidade verificar o cumprimento do disposto no artigo 48 da LRF, de maneira 

técnica e objetiva, o desenvolvimento da atividade empresarial, a situação patrimonial 

e operacional da empresa MT CEREAIS E RACOES EIRELI, e ainda, se estaria 

propiciando os benefícios sociais almejados pela Lei n. 11.101/2005, como a geração 

emprego, renda e circulação de riquezas. 

Por derradeiro, a análise dos documentos e registros contábeis, com a finalidade 

de demonstrar o cumprimento do requisito exigido pelo artigo 51 da LRF, por meio 

da verificação das contas contábeis e registro de controles financeiro e contábil, o 

demonstrativo de resultados de exercícios, os índices de liquidez, de endividamento e 

rentabilidade, considerando as informações contábeis e financeiras levantadas e 

apresentadas pela REQUERENTE, atinente aos últimos anos de atividade. 

O relatório técnico de PERÍCIA PRÉVIA, ora apresentado, teve como alicerce 

as informações contábeis e gerenciais apresentadas pela AUTORA, formando 

referencial para as análises, sendo necessário salientar que a responsabilidade pelas 

informações contidas em tais documentos é integralmente da REQUERENTE, 

inclusive, via de consequência, em eventual ocorrência de distorções nos resultados 

das conclusões técnicas apresentadas.  
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4. CONSTATAÇÃO PRÉVIA 

A CONSTATAÇÃO PRÉVIA À LUZ DA LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 

2005 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

Com o advento da Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020, alterações 

significativas foram introduzidas na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, dentre 

elas a realização de CONSTATAÇÃO PRÉVIA, a critério do Juiz, antes do 

deferimento do processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Vejamos o que determina o artigo 51-A, da Lei nº 11.101/2005, incluído pela Lei 

nº 14.112/2020 (ipsis litteris): 

“Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação 
judicial, poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de 
sua confiança, com capacidade técnica e idoneidade, para promover a 
constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento da 
requerente e da regularidade e da completude da documentação 
apresentada com a petição inicial.      (Grifo meu) 

§ 1º A remuneração do profissional de que trata o caput deste 
artigo deverá ser arbitrada posteriormente à apresentação do laudo e 
deverá considerar a complexidade do trabalho desenvolvido. 

§ 2º O juiz deverá conceder o prazo máximo de 5 (cinco) dias 
para que o profissional nomeado apresente laudo de constatação das reais 
condições de funcionamento do devedor e da regularidade documental.   

§ 3º A constatação prévia será determinada sem que seja ouvida 
a outra parte e sem apresentação de quesitos por qualquer das partes, com 
a possibilidade de o juiz determinar a realização da diligência sem a prévia 
ciência do devedor, quando entender que esta poderá frustrar os seus 
objetivos. (Grifo meu)        

§ 4º O devedor será intimado do resultado da constatação prévia 
concomitantemente à sua intimação da decisão que deferir ou indeferir o 
processamento da recuperação judicial, ou que determinar a emenda da 
petição inicial, e poderá impugná-la mediante interposição do recurso 
cabível. (Grifo meu)         

§ 5º A constatação prévia consistirá, objetivamente, na 
verificação das reais condições de funcionamento da empresa e da 
regularidade documental, vedado o indeferimento do processamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art2
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recuperação judicial baseado na análise de viabilidade econômica do 
devedor. (Grifo meu)        

§ 6º Caso a constatação prévia detecte indícios contundentes de 
utilização fraudulenta da ação de recuperação judicial, o juiz poderá 
indeferir a petição inicial, sem prejuízo de oficiar ao Ministério Público 
para tomada das providências criminais eventualmente cabíveis.       

§ 7º Caso a constatação prévia demonstre que o principal 
estabelecimento do devedor não se situa na área de competência do juízo, 
o juiz deverá determinar a remessa dos autos, com urgência, ao juízo 
competente.      

 Ao se referirem sobre quais seriam aos objetivos da CONSTATAÇÃO 

PRÉVIA, o Dr. Daniel Carnio Costa, em parceria com a Me. Eliza Faza, no livro 

Constatação Prévia em Processos de Recuperação Judicial de Empresas – O Modelo de 

Suficiência Recuperacional (MSR), página 47, assim de posicionam (ipsis litteris): 

“A constatação prévia deve analisar apenas a capacidade da 

empresa na geração de empregos, tributos, produtos, serviços e riquezas”. 

 

Denotasse que os principais objetivos dessa CONSTATAÇÃO PRÉVIA, se 

instalada, residem em dois aspectos principais: o primeiro é a verificação da 

documentação apresentada que serviu de base para que fosse impetrado o PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL; e o segundo é a constatação das reais condições de 

funcionamento do empreendimento. 

A documentação necessária para o deferimento da RECUPERÇÃO JUDICIAL 

está elencada no artigo 51, da Lei nº 11.101/2005 a seguir transcrita (ipsis litteris):  

“Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída 
com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do 
devedor e das razões da crise econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável 
e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 
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b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de 
direito;         

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 
recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 
com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, 
conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 
crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos;      

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as 
respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm 
direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos 
valores pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 
administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e 
dos administradores do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e 
de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive 
em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas 
respectivas instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca 
do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais 
e procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 
natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados;       

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e     

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não 
circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, 
acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os credores de que 
trata o § 3º do art. 49 desta Lei.       
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§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios 
auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à 
disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante autorização 
judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste 
artigo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar 
livros e escrituração contábil simplificados nos termos da legislação 
específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos 
documentos a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial 
ocorrer antes da data final de entrega do balanço correspondente ao 
exercício anterior, o devedor apresentará balanço prévio e juntará o 
balanço definitivo no prazo da lei societária aplicável.     

§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos 
créditos sujeitos à recuperação judicial.       

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta 
Lei:     

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá 
comprovar a crise de insolvência, caracterizada pela insuficiência de 
recursos financeiros ou patrimoniais com liquidez suficiente para saldar 
suas dívidas;    

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão 
substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei 
relativos aos últimos 2 (dois) anos.     

4.1.    CONSTATAÇÃO FÍSICA DO EMPREENDIMENTO 

Ao tomar conhecimento da decisão de Vossa Excelência que nomeou a 

FORTUNATO CONSULTORIA FINANCEIRA E EMRPESARIAL LTDA - EPP para 

a realização da presente CONSTATAÇÃO PRÉVIA foram iniciados os preparativos 

para cumprimento do múnus a nós confiado. 

Na data de 26 de julho de 2021, às 9h00, dirigimo-nos aos endereços onde estão 

sediadas a MATRIZ e FILIAIS, sendo a MATRIZ, sito à AL E, N. 0 – BAIRRO JARDIM 

INDUSTRIÁRIO I, CEP 78.098-684, CUIABÁ-MT; FILIAL à AVENIDA MGUEL 

SUTIL 14199 – ANEXO A, CEP 78.030-485, BAIRRO CIDADE ALTA, CUIABÁ-MT e 
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a FILIAL I, à AL E, 537-W, BAIRRO JARDIM INDUSTRIÁRIO I, CEP 78.098-684, 

CUIABÁ-MT, da REQUERENTE, o que se pode provar pelo material fotográfico 

apresentado abaixo, que passa a fazer parte integrante e inseparável do presente 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA. 

Chegando ao local, encontramos a empresa REQUERENTE em regular 

funcionamento, gerando empregos diretos e indiretos, bem como riqueza para a região 

onde atua, sendo este AUXILIAR DO JUÍZO atendido pelo sócio administrador Sr. 

Joaquim Moraes da Motta, que apresentou as estruturas físicas da REQUERENTE e 

narrou a trajetória de crescimento da empresa até a atual fase de crise financeira. 

Em face da CONSTATAÇÃO FÍSICA realizada, onde pudemos verificar que a 

empresa está em franca atividade, entendemos que com alguns ajustes para a redução 

de seus custos operacionais, é possível o seu soerguimento, atingindo os benefícios 

apregoados pelo artigo 47, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

 

4.2.     MATERIAL FOTOGRÁFICO DA EMPRESA 

Da análise do material fotográfico angariado nas instalações da empresa que 

busca o deferimento de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ficou evidenciada que tanto 

as unidades de atendimento e produção, encontram-se com as suas atividades 

operacionais, com seus respectivos funcionários em seus postos de trabalho, fato que 

a priori, nos indica a vontade premente de superar a situação de crise econômico-

financeira, permitindo assim, a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses de todos os seus CREDORES, nos termos do disposto 

no artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. 

Vejamos o que constatamos in loco: 
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MT CEREAIS E RAÇOES LTDA – FILIAL I  
CNPJ 08.471.000/0003-43 

AVENIDA MGUEL SUTIL 14199 – ANEXO A, CEP 78.030-485, BAIRRO 
CIDADE ALTA, CUIABÁ-MT  
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MT CEREAIS E RAÇOES LTDA – MATRIZ 
CNPJ: 08.471.000/0001-81 

AL E, N. 0 – BAIRRO JARDIM INDUSTRIÁRIO I, CEP 78.098-684, CUIABÁ-MT 
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MT CEREAIS E RAÇOES LTDA – FILIAL II 

CNPJ 08.471.000/0001-81 
AL E, 537-W, BAIRRO JARDIM INDUSTRIÁRIO I, CEP 78.098-684, CUIABÁ-MT  
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4.3. EXAME (ANÁLISE) DA DOCUMENTAÇÃO QUE INTEGRA O PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

A CONSTATAÇÃO da DOCUMENTAÇÃO apresentada pelo REQUERENTE 

seguiu a ordem estabelecida nos artigos 48 e 51, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, e o seu resultado está demonstrado no ANEXO I, o qual passa a fazer parte 

integrante e inseparável do presente LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA. 

Cumpri informar que este AUXILIAR DA JUSTIÇA, por meio de diligência junto 

a REQUERENTE, sendo enviado o OFÍCIO 2022-39, datado de 25/07/2022, acerca de 

documentos, tais como: Relação de Credores; Contrato de Prestação de Serviços 

firmados com a empresa terceirizada Y. U. MOTTA, responsável pelos funcionários à 

disposição da MT CEREAIS E RAÇÕES LTDA – EPP; Relação de Bens Particulares dos 

sócios atualizada; Relatório detalhado do Passivo Fiscal, sendo estes disponibilizados 

pela REQUERENTE, conforme consta no ANEXO II, fazendo parte deste como se nele 

estivesse transcrito.  

 

4.4. ANÁLISE DOS PRINCIPAIS INDICADORES ECONÔMICOS E 

FINANCEIROS DOS REQUERENTES. 

 

Compulsando os relatórios insertos aos Autos (ID´S. 90104250, 901042251, 

901042252 e 90104253), extraímos dados para demonstrarmos a atual situação 

econômica e financeira da REQUERENTE, mediante o levantamento de índices 

financeiros e econômicos. 

 

4.5. FATURAMENTO BRUTO 

 

A requerente obteve o “faturamento bruto contábil” abaixo demonstrado, durante 

os anos de 2019, 2020, 2021 e do primeiro trimestre de 2022, a saber: 
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ANO VALOR 

 R$  

FATURAMENTO 

MÉDIO MENSAL  

NOTAS 

2019 4.431.584 369.298  

2020 8.078.016 673.168  

2021 11.231.261 935.938  

2022 5.366.216 894.369 (*) 

NOTAS:  

(*) Faturamento obtido no período de 1º de janeiro de 2022 a 30 de junho de 2022 

 

Pode-se representar graficamente a evolução ou involução do faturamento bruto 

contábil durante os anos de 2019, 2020, 2021 e no 1T2022, a saber: 

 

 

4.6. CUSTOS TOTAIS 

Os “custos totais” dispendidos pela requerente durante os anos de 2019, 2020, 2021 

e do primeiro trimestre de 2022, estão abaixo demonstrados, a saber: 

ANO VALOR  

R$  

NOTAS 

2019 3.243.848  

2020 5.719.152  

2021 9.261.831  

2022 (*) 5.625.207 (*) 

0

2.000.000

4.000.000

6.000.000

8.000.000

10.000.000

12.000.000

2019 2020 2021 2022

FATURAMENTO BRUTO ANUAL - 2019 a 2022
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NOTAS: 

(*) Custos Totais dispendidos durante o período de 1º de janeiro de 2022 a 30 de junho de 2022 

 

Demonstramos a representatividade graficamente e a evolução ou involução dos 

custos totais em relação ao faturamento bruto obtido durante os anos de 2019, 2020, 

2021 e no 1T2022, a saber: 

 

 

4.7. LUCRO BRUTO  

O “lucro bruto” obtido pela requerente durante os anos de 2019, 2020, 2021 e de 

janeiro a junho de 2022, está abaixo demonstrado, a saber: 

 

 

ANO VALOR  

R$ 

NOTAS 

2019 1.187.736  

2020 2.358.865  

2021 1.969.431  

2022  (*) -258.991 (*) 

NOTAS: 

(*) Lucro Bruto apurado pela requerente durante o período de 1º de janeiro de 2022 a 30 de junho de 2022 

 

Pode-se representar graficamente a evolução ou involução do lucro bruto apurado 

em relação ao faturamento bruto obtido durante os anos de 2019, 2020, 2021 e no 

primeiro semestre de 2022, a saber: 

0

2.000.000

4.000.000

6.000.000

8.000.000

10.000.000

12.000.000

2019 2020 2021 2022

Receita Bruta Anual - 2019 a 2022 Custos Totais            - 2019 a 2022
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4.8. RESULTADO LÍQUIDO ANUAL 

A requerente obtive o seguinte “resultado líquido” durante os anos de 2019, 2020. 

2021 e de 1º de janeiro de 2022 a 30 de junho de 2022: 

 

ANO VALOR  

R$  

NOTAS 

2019 -5.292  

2020 -63.787  

2021 -871.366  

2022  (*) -681.230 (*) 

NOTAS: 

(*) Resultado Líquido apurado pela requerente durante o período de 1º de janeiro de 2022 a 30 de junho de 2022 

 

Pode-se representar graficamente a evolução ou involução do lucro líquido 

contábil durante os anos de 2019, 2020, 2021 e no primeiro semestre de 2022, a saber: 

-2.000.000

0

2.000.000

4.000.000

6.000.000

8.000.000

10.000.000

12.000.000

2019 2020 2021 2022

Receita Bruta Anual - 2019 a 2022 Lucro Bruto               - 2019 a 2022
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4.9. INDICES FINANCEIROS (LIQUIDEZ) 

Os índices de liquidez apresentados pela REQUERENTE nas datas de 31 de 

dezembro de 2019, em 31 de dezembro de 2020, em 31 de dezembro de 2021 e em 30 

de junho de 2022, foram os seguintes: 

 

4.10. LIQUIDEZ CORRENTE 

Os Balanços Patrimoniais juntados aos Autos (ID´s. 90104250, 901042251, 

901042252 e 90104253), apresentaram os seguintes dados: 

(Valores em R$ 1,00) 

ANO ATIVO 

CIRCULANTE 

PASSIVO 

CIRCULANTES 

ÍNDICE 

2019 642.577 356.200 1,80 

2020 3.642.653 3.448.435 1,06 

2021 3.756.210 4.427.000 0,85 

2022 (*) 3.175.767 4.527.787 0,70 

(*) Posição em 30 de junho de 2022 

Esse índice demonstra a capacidade de pagamento dos requerentes no curto prazo 

e é obtido dividindo-se o ATIVO CIRCULANTE pelo PASSIVO CIRCULANTE. 

Liquidez Corrente = Ativo Circulante: Passivo Circulante 
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Esse índice está indicando, de acordo com os BALANÇOS PATRIMONIAIS 

levantados que a capacidade de pagamento da requerente se portava da seguinte 

forma: 

 Em 31 de dezembro de 2019, a requerente possuía R$ 1,80 (um real e oitenta 

centavos) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

 Em 31 de dezembro de 2020, a requerente possuía R$ 1,06 (um real e seis 

centavos) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

 Em 31 de dezembro de 2021, a requerente possuía R$ 0,85 (oitenta e cinco 

centavos de reais) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

 Em 30 de junho de 2022, a requerente possuía R$ 0,70 (setenta centavos de reais) 

para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

4.11 LIQUIDEZ SECA. 

Os Balanços Patrimoniais juntados aos Autos (ID´s. 90104250, 901042251, 

901042252 e 90104253), apresentaram os seguintes dados: 

ANO ATIVO 

CIRCULANTE 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

ESTOQUES ÍNDICE 

2019 642.577 356.200 302.488 0,95 

2020 3.642.653 3.448.435 2.227.066 0,41 

2021 3.756.210 4.427.000 3.174.617 0,13 

2022 (*) 3.175.767 4.527.787 2.508.240 0,15 

(*) Posição em 30 de junho de 2022 

 

Esse índice demonstra a capacidade de pagamento da requerente no curto prazo, 

excluindo-se os estoques e é obtido dividindo-se o ativo circulante menos os estoques 

pelo passivo circulante. 

Liquidez Seca = Ativo Circulante – Estoques: Passivo Circulante 
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Esse índice está indicando, de acordo com os BALANÇOS PATRIMONIAIS 

levantados que a capacidade de pagamento da requerente se portava da seguinte 

forma: 

 Em 31 de dezembro de 2019, a requerente possuía R$ 0,95 (noventa e cinco 

centavos de reais) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

 Em 31 de dezembro de 2020, a requerente possuía R$ 0,41 quarenta e um 

centavos de reais) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

 Em 31 de dezembro de 2021, a requerente possuía R$ 0,13 (treze centavos de 

reais) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

 Em 30 de junho de 2022, a requerente possuía R$ 0,15 (quinze centavos de reais) 

para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

4.12. LIQUIDEZ GERAL. 

Os Balanços Patrimoniais juntados aos Autos (ID´s. 90104250, 901042251, 

901042252 e 90104253), apresentaram os seguintes dados: 

ANO ATIVO 

CIRCULANTE 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

REALIZAVEL 

A LONGO 

PRAZO 

PASSIVO 

NÃO 

CIRCULANTE 

ÍNDICE 

2019 642.577 356.200 1.579 0 1,81 

2020 3.642.653 3.448.435 31.252 0 1,06 

2021 3.756.210 4.427.000 124.894 0 0,88 

2022 (*) 3.175.767 4.527.787 124.894 0 0,73 

(*) Posição em 30 de junho de 2022 

 

Esse índice procura dar uma visão da solvência da requerente no longo prazo. 

Nesse caso o índice é obtido dividindo-se o ativo circulante, acrescido do realizável 

a longo prazo (ativo não-circulante) pelo passivo circulante, igualmente aumento pelo 

valor do exigível a longo prazo (passivo não-circulante). 

Liquidez Geral = Ativo Circulante mais Realizável a Longo Prazo: Passivo 

Circulante mais Exigível a Longo Prazo 
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Esse índice está indicando, de acordo com os BALANÇOS PATRIMONIAIS 

levantados que a capacidade de pagamento da requerente se portava da seguinte 

forma: 

 Em 31 de dezembro de 2019, a requerente possuía R$ 1,81 (um real e oitenta e 

um centavos) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 Em 31 de dezembro de 2020, a requerente possuía R$ 1,06 (um real e seis 

centavos) de dívidas no curto prazo. 

 Em 31 de dezembro de 2021, a requerente possuía R$ 0,88 (oitenta e oito 

centavos de reais) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 Em 30 de junho de 2022, a requerente possuía R$ 0,73 (setenta e três centavos 

de reais) para pagar R$ 1,00 (um real) de dívidas no curto prazo. 

 

4.13. RELAÇÃO DE CREDORES (SUJEITOS OU NÃO À RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005, inciso III). 

A REQUERENTE informa no BALANÇO PATRIMONIAL levantado em 30 

de junho de 2022 (ID 90104253), que o valor total das suas dívidas importa em 

R$ 4.527.787,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte e sete mil, setecentos e oitenta e 

sete reais), assim composta: 

a) R$ 1.992.033,00 (um milhão, novecentos e noventa e dois mil, trinta e três 

reais), referente a débitos com Fornecedores; 

b) R$ 2.478.657,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais), relativo a Empréstimos e Financiamentos; e 

c) R$ 57.097,00 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais), relativo a Impostos 

e Contribuições a Recolher. 

Entretanto, cabe uma correção, haja vista que a REQUERENTE ao apresentar a 

sua relação de credores na data de 30 de junho de 2022 (ID. 90104255), informou que o 

total das suas dívidas naquela data somava o valor de R$ 4.468.288,42 (quatro milhões, 

quatrocentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois 

centavos), ou seja, entre os dois demonstrativos existe uma diferença da ordem de 

R$ 59.498,58 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta 

e oito centavos). 
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O valor total da dívida da requerente, apontada na relação de credores (ID. 

90104255), está assim composta: 

a) R$ 867.452,28 (oitocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e vinte e oito centavos), correspondente a credor com GARANTIA 

REAL; 

b) R$ 2.090.726,16 (dois milhões, noventa mil, setecentos e vinte e seis reais e 

dezesseis centavos), relativo a credores enquadrados como ME/MEI/EPP; e 

c) R$ 1.510.109,98 (um milhão, quinhentos e dez mil, cento e nove reais e 

noventa e oito centavos), pertinente a credores QUIROGRAFÁRIOS. 

Entendemos que se faz necessário que a REQUERENTE se manifeste sobre essa 

divergência. 

5. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 

Neste tópico, pretende-se analisar se a REQUERENTE atende aos requisitos 

legais, a fim de obter o deferimento do processamento da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL postulada. Dessa forma, anota-se que o artigo 48 da LRF estabelece uma 

série de requisitos dentre eles a comprovação da regularidade de suas atividades 

empresariais há mais de 2 (dois) anos. 

Ainda, por óbvio, essa análise fará jus ao Juízo, por ter seu aspecto discricionário 

de legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, verificou-se que a empresa MT 

CEREAIS E RACOES EIRELI atua no ramo de venda de cereais, especialmente milho, 

possuindo uma matriz e duas filiais, pessoas jurídicas devidamente registradas na 

junta comercial, a mais de dois anos, conforme certidões de ID. 90104246.  

A princípio, é importante salientar que o Empresário exerce a atividade há muito 

mais tempo do que o biênio legal, o que é demonstrado pelos diversos documentos 

exemplificativos apresentados pelos requerentes, tais como a) Comprovante de 

Inscrição Estadual e Situação Cadastral na Sefaz/MT (ID 18653916), e consulta pública 

ao cadastro de Inscrições Estaduais da Sefaz/MT ; b) Notas Fiscais de aquisição de 

insumos, no período de 2015 a 2017; Notas fiscais de Receita c) os arquivos físicos, 
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verificados através de visita in loco à sede administrativa; d) Declaração de Imposto de 

Renda do Requerente (ID 18653928)  denota o longo tempo de atividade empresarial. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Voltando a citar Dr. Daniel Carnio Costa, em parceria com a Me. Eliza Faza, 

no livro Constatação Prévia em Processos de Recuperação Judicial de Empresas – O 

Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR), página 47, vejamos o que eles nos 

ensinam sobre o real objetivo da CONSTATAÇÃO PRÉVIA (ipsis litteris): 

“A constatação prévia visa, apenas e tão somente, revelar o que 

dizem os documentos técnicos que instruem a inicial, atestando sua 

pertinência, completude e correspondência com a real situação de 

funcionamento da empresa. Assim, por exemplo, a constatação visa revelar 

que o balanço da empresa indica a sua total inatividade por longo período; 

que não foram considerados algum ou alguns períodos no balanço especial 

apresentado pela devedora; que a demonstração de resultado não apresenta 

receitas  nos últimos períodos;  que as projeções de fluxo de caixa são 

incompatíveis com os demais documentos; que não existem itens em 

estoque, mas que figuram valores de estoques nos balanços; a inexistência 

de clientes e novos contratos; a inexistência de empregados etc. Não se trata, 

portanto, de auditoria, mas de verificação sumária dos documentos”. 

 Uma análise, mesmo que perfunctória, das operações da empresa e que foram 

apresentadas nas Demonstrações Contábeis juntada aos Autos indica: 

a) Nos anos de 2020 e 2021, apesar dos efeitos extremamente maléficos 

decorrentes da pandemia que assolou o Brasil e o restante do planeta, houve um 

acréscimo do faturamento bruto da empresa acima da inflação. 

Enquanto houve um acréscimo no faturamento bruto da empresa nos anos de 

2020 e 2021 da ordem de 82,28% e 39,03%, respectivamente, em relação ao ano anterior, 

a inflação oficial medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, foi de 4,52% e 10,06%, respectivamente. 
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b) Pelos números apresentados, verifica-se que no ano de 2021 os custos dos 

produtos fabricados representaram 82,46% do faturamento bruto, o que indica uma 

acentuada alta na matéria prima utilizada pela requerente naquele ano. 

Para fins de comparação, no ano anterior, ou seja, em 2020, os custos de 

produção representaram 70,79% do faturamento bruto, ou seja, 11,66% a menos, 

levando a uma abrupta redução do lucro bruto e, por consequência, do seu resultado 

líquido final. 

c) Corroborando com o que foi dito acima, como não poderia ser diferente, 

os índices financeiros (liquidez) também sofreram significativas reduções, senão 

vejamos: 

1 – O índice de liquidez corrente, que em 31 de dezembro de 2019 era de 1,80, 

em 30 de junho de 2022 passou a ser de 0,70; 

2 – O índice de liquidez seca que em 31 de dezembro de 2019 era 0,95, em 30 de 

junho de 2022 caiu para 0,15; e 

3 – O índice de liquidez geral que era de 1,81 em 31 de dezembro de 2019, em 

30 de junho de 2022 passou a ser de 0,73. 

Diante da documentação carreada aos autos e demais documentos 

complementares apresentados a este AUXILIAR DA JUSTIÇA, resta evidenciada a 

efetiva regularidade da atividade empresarial da REQUERENTE pelo lapso temporal 

exigido, acerca de mais dos 02 anos de registro na JUNTA COMERCIAL.  

Registramos ainda que a situação econômico-financeira agravada ao longo dos 

últimos anos, fica caracterizada a necessidade de reestruturação financeira e 

operacional da REQUERENTE, com objetivo de honrar os compromissos e obrigações 

junto aos CREDORES, UNIÃO, ESTADO e MUNICÍPIO, e ainda a manutenção dos 

empregos e seus benefícios sociais. 

Com relação à CONSTATAÇÃO FÍSICA, como já dito alhures, observamos 

que a empresa está operando normalmente e com boa carteira de clientes;  

Com relação à CONSTATAÇÃO DOCUMENTAL, a documentação juntada 

aos Autos está praticamente completa, faltando alguns ajustes que apontamos no 

ANEXO I e que poderão ser sanados pela REQUERENTE emendando a inicial, tais 
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como Balancete de Verificação levantado em 30 de junho de 2022, Relação de Credores 

em 30 de junho de 2022; Relatório do Passivo Fiscal, Contrato de Prestação de Serviços 

da empresa terceirizada (responsável pela mão-de-obra do empreendimento). 

Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a confiança manifestada na 

nomeação exarada, e, desde já, colocamo-nos à disposição deste juízo para dirimir 

possíveis esclarecimentos provenientes do presente relatório de perícia prévia. 

       Cuiabá – MT, 1° de agosto de 2022. 

 

 
FORTUNATO CONSULTORIA 

FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA  
     Administração Judicial 

 
JOÃO PAULO FORTUNATO 

CRC-MT 006763/O-9 
Responsável Técnico 

 

 
 

CARLOS ANDRADE 

Assessoria Jurídica 
 

 

 
 

RAFAEL CASTRO 

Assessoria Contábil 
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ANEXO I 
 

EXAME (ANÁLISE) DA DOCUMENTAÇÃO QUE INTEGRA O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(Artigos 48 e 51, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005) 

 

MT CEREAIS E RAÇÕES LTDA. - EPP 
 

ARTIGOS 
(Lei nº 11.101/2005) 

DISPOSITIVO ENTREGUE (FLS) 
IDENTIFICAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

Artigo 48 (caput)  Poderá requerer recuperação 
judicial o devedor que, no 
momento do pedido, exerça 
regularmente suas atividades há 
mais de 2 (dois) anos e que 
atenda aos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

  

Artigo 48, inciso I 

 

Não ser falido e, se o foi, estejam 
declaradas extintas, por sentença 
transitada em julgado, as 
responsabilidades daí 
decorrentes 

 ID. 90104249 
 
 

 Certidão nº 7194049, expedida pelo 
Tribunal de Justiça do  
Estado de Mato Grosso, na data de 
30 de junho de 2022 

Pá
gi

na
1 
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Artigo 48, inciso II  Não ter, há menos de 5 (cinco) 
anos, obtido concessão de 
recuperação judicial   

 
 ID. 90104249 

 Certidão nº 7194049, expedida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, na data de 30 de 
junho de 2022 

Artigo 48, inciso III  Não ter, há menos de 5 (cinco) 
anos, obtido concessão de 
recuperação judicial com base no 
plano especial de que trata a 
Seção V deste Capítulo 

 
 ID. 90104249 

 Certidão nº 7194049, expedida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, na data de 30 de 
junho de 2022 

Artigo 48, inciso IV  Não ter sido condenado ou não 
ter, como administrador ou sócio 
controlador, pessoa condenada 
por qualquer dos crimes 
previstos nesta Lei 

 
 ID. 90104249 

 
 

 Certidão nr. 7194319, expedida 
pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, na data de 30 de 
junho de 2022 

Artigo 51, inciso I A exposição das causas concretas 
da situação patrimonial do 
devedor e das razões da crise 
econômico-financeira; 

 
 ID. 90104248 

 

Artigo 51, inciso II As demonstrações contábeis 
relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o 
pedido, confeccionadas com 
estrita observância da legislação 

  

Pá
gi

na
2 
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societária aplicável e compostas 
obrigatoriamente de: 

Artigo 51, inciso II, 
alínea “a” 

Balanço patrimonial  ID. 90104250 
 ID. 90104251 
 ID. 90104252 

 Balanços Patrimoniais levantados 
em 31 de dezembro de 2019; em 31 
de dezembro de 2020 e em 31 de 
dezembro de 2021 

Artigo 51, inciso II, 
alínea “b” 

Demonstração de resultados 
acumulados 

 
 ID. 90104250 
 ID. 90104251 
 ID. 90104252 

 Demonstração de resultados 
relativa aos exercícios findos em 31 
de dezembro de 2019; em 31 de 
dezembro de 2020 e em 31 de 
dezembro de 2021 

Artigo 51, inciso II, 
alínea “c” 

Demonstração do resultado 
desde o último exercício social 

 
 
 

 ID. 90104253 

 Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado 
levantado na data de 30 de junho 
de 2022 e relativo ao período de 1º 
de janeiro de 2022 a 30 de junho de 
2022 

Artigo 51, inciso II, 
alínea “d” 

Relatório gerencial de fluxo de 
caixa e de sua projeção 

 
 
 

 ID. 90104254 

 Fluxo de Caixa projetado para o 
período compreendido entre os 
meses de julho de 2022 a julho de 
2024. As DFC – Demonstrações do 
Fluxo de Caixa anteriores foram 
apresentadas junto com os 
Balanços Patrimoniais levantados 
em 31 de dezembro de 2019, em 31 

Pá
gi

na
3 
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de dezembro de 2020, em 31 de 
dezembro de 2021 e em 30 de junho 
de 2022 

Artigo 51, inciso II, 
alínea “e” 

Descrição das sociedades de 
grupo societário, de fato ou de 
direito 

  
 Não pertinente ao presente caso 

Artigo 51, inciso III A relação nominal completa dos 
credores, sujeitos ou não à 
recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer 
ou de dar, com a indicação do 
endereço físico e eletrônico de 
cada um, a natureza, conforme 
estabelecido nos arts. 83 e 84 
desta Lei, e o valor atualizado do 
crédito, com a discriminação de 
sua origem, e o regime dos 
vencimentos 

 
 
 
 
 

 ID. 90104255 

 Na relação de credores juntada aos 
Autos a requerente somente fez 
menção que os créditos ali 
relacionados se referiam a ME / 
EPP /EIRELI, 
QUIROGRAFÁRIOS e 
GARANTIA REAL não cumprindo 
com exatidão o que preceitua o 
artigo 83, da Lei nº 11.101/2005, 
devendo, salvo melhor juízo, 
rerratificar o documento 
anteriormente apresentado.  

Artigo 51, inciso IV A relação integral dos 
empregados, em que constem as 
respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a 
que têm direito, com o 
correspondente mês de 
competência, e a discriminação 

 
 
 

 ID. 90104256 

 A requerente informou que não 
possui quadro de colaboradores 
próprio, afirmando que as 
atividades operacionais e 
administrativas são realizadas sob 
a responsabilidade de empresa 

Pá
gi

na
4 
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dos valores pendentes de 
pagamento 

terceirizada denominada Y. U. 
MOTTA.  

Artigo 51, inciso V Certidão de regularidade do 
devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo 
atualizado e as atas de nomeação 
dos atuais administradores 

 
 
 

 
 ID. 90104246 

 
 

 

 Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso 

 Administrador nomeado na data 
de 6 de junho de 2022, conforme 
Alteração Contratual devidamente 
registrada na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob o nº 
2533343, em sessão de 9 de junho 
de 2022 

Artigo 51, inciso VI A relação dos bens particulares 
dos sócios controladores e dos 
administradores do devedor 

 
 
 
 
 

 ID. 9010404257 

 A requerente não apresentou a 
relação dos bens dos seus sócios, 
limitando-se a tão somente juntar 
uma cópia da Declaração de 
Rendimentos – Pessoa Física do 
sócio Joaquim Moraes da Motta, 
relativa ao Exercício de 2021 – Ano-
Calendário de 2020. Frisamos que 
essa DIRPF somente apresenta a 
relação dos bens do declarante em 
31 de dezembro de 2020 

Artigo 51, inciso VII Os extratos atualizados das 
contas bancárias do devedor e 

 
 

 Extratos do Banco Sicredi – 
Agência 0810, Conta Corrente 

Pá
gi

na
5 
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de suas eventuais aplicações 
financeiras de qualquer 
modalidade, inclusive em 
fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, emitidos pelas 
respectivas instituições 
financeiras; 

 
 

 ID. 90104258 

69168-5; SICOOB – Agência 4425-3, 
Conta Corrente 17196-4 e Banco 
Bradesco S.A. – Agência 01462, 
Conta Corrente 000321-9 

Artigo 51, inciso VIII Certidões dos cartórios de 
protestos situados na comarca 
do domicílio ou sede do devedor 
e naquelas onde possui filial 

 
 

 ID.90104259 
 

 Certidão Positiva expedida pelo 4} 
Tabelionato de Notas e Protesto de 
Títulos da Comarca de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso 

Artigo 51, inciso IX A relação, subscrita pelo 
devedor, de todas as ações 
judiciais e procedimentos 
arbitrais em que este figure como 
parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos 
respectivos valores demandados 

 
 
 

 ID. 90104260 

  

Artigo 51, inciso X O relatório detalhado do passivo 
fiscal 

 
 

 ID. 90104262 
 ID. 90104263 
 ID. 90104264 

 A requerente apresentou Certidões 
Negativas e Positivas com Efeito de 
Negativas, sem contudo elaborar 
um relatório detalhado do aludido 
passivo tributário, necessitando, 
salvo melhor juízo, que o faça, 
juntando-o aos Autos 

Pá
gi

na
6 
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Artigo 51, inciso XI A relação de bens e direitos 
integrantes do ativo não 
circulante, incluídos aqueles não 
sujeitos à recuperação judicial, 
acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º do 
art. 49 desta Lei 

 
 
 

 
 ID. 90104265 

 A requerente informou no Balanço 
Patrimonial levantado em 30 de 
junho de 2022, que o valor do seu 
ativo imobilizado importava em R$ 
19.734,00 (dezenove mil, setecentos 
e trinta e quatro reais) e, na relação 
de bens informou que o valor desse 
imobilizado importava em R$ 
1.083.000,00 (um milhão, oitenta e 
três mil reais), razão pela qual 
entendemos que a requerente 
deverá apresentar documentos que 
provem a sua titularidade sobre 
tais bens ou, ainda, explicar o 
motivo dessa disparidade entre o 
valor contábil e aquele apresentado 
nessa relação.  

 
Cuiabá (MT), 1° de agosto de 2022 
 
 

FORTUNATO CONSULTORIA FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA. – ME 
JOÃO PAULO FORTUNATO  

CRC-MT-06763/O-9 

Pá
gi

na
7 
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ANEXO II 
Oficio 2022-39 

Balanço Patrimonial 06/2022 – Corrigido 

Relação de Credores 

Contrato de Prestação de Serviço Y.U.M 

Relação de Bens – Sócios 

Relatório Detalhado do Passivo Fiscal  
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